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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 

Estância Balneária Estado de São Paulo CEP 11 680 

RESOUJÇÃO NQ 1/9 2 

O Sr. AGJJ.BNON BATISTA DE 01IV3IRI\, Presidente da Câmara Mu.IJ! 

ci:pal de Ubatuba, 

FAZ SABE::::I. que a Cê,mara aprovou e ele, no uso de suas atribui

ções legais, PROMULGA a seeuinte 

'"lESOLUÇÃO: 

Artigo lº - Os Anexos I e II a que se refere os artigos 3º e 

4º da ~esolução nº 9/91, de 30 de dezembro de 

1.991, :passam a se constituir na conformidade dos 

quadros constantes da presente Resolução.-

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua ~ 

blicação, revog-adas as disposições em contrário.-

Ubatuba, em 29 de Janeiro ~~92.-
·fl 

OLIVEIRA 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara ~~ 

nicipal, em 29 de Janeiro de 1.992.-

~ Cç~e d.A \Q~~--
Regi~ Fonseca Coelho de Oliveira 

Chefe de Secretaria 
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